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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
RUA-ROSALVO FÉLIX, N” 74 - CENTRO - Iraquara Bahia 
CNPJ:(MF) 13.922.596/0001-29 
TEL-75-3364-2161 /2160/2227
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Iraquara - Bahia 11/03/2020

Eu,MARIANA DOS ANJOS SANTOS, inscritano CPF:035.943.255-71, interessada 
(o) em participar da CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020, da Prefeitura Municipal de 
Iraquara, declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelo 
agricultor familiar, conforme relacionando no projeto de venda.

CPF: 035.943.255-71 ^
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CONTRATO N.° 109/2020

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

O MUNICÍPIO DE IRAQUARA, com sede à Rosalvo Felix, n° 74 - Centro, Iraquara/Ba, 
inscrito no CNPJ sob n.° 13.922.596/0001-29, representado neste ato pela Prefeito Municipal, o 
Sr°. EDIMARIO GUILHERME DE NOVAES, inscrito no CPF sob 165.958.665.87, 
residente e domiciliado nesta cidade de Iraquara/Ba, doravante denominado CONTRATANTE, 
e por outro lado MARIANA DOS ANJOS SANTOS, com sede na Rua São José, s/n. Centro, 
Iraquara - BA, CEP - 46980-000, portadora do RG n° 14.566.745-60, inscrito (a) no CPF 
035.943.255-71, doravante denominado CONTRATADA(O), fundamentados nas disposições 
da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Cl.amada Pública 
n° 001-2020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição Je GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, do 1° e 2° semestre de 2020, descritos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.® 001-2020, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP,por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ 14.820,00 (quatorze mil oitocentos e vinte reais).

^ J»

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 

de entrega, consoante anexo deste Contrato.

a.

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim

b.

1



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Felix, 74 - Centro - Iraquara - Bahia 
CNPJ (MF) 13.922.596/0001-29 Tel. 75-3364-2161/2227

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Periodicidade 
de Entrega

Preço de AquisiçãoQuantidadeProduto Unidade

Preço Unitário
(divulgado na 
chamada pública) -

Preço Total

mensal 0,38 14.820,0039.0001 Pao caseiro und

.. Valor Total do Contrato = 14.820,00 . ;

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:

Unidade Gestora: 02.05,02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Atividade: 2061 - MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENT. ESCOLAR
Elemento de Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 01 Educação 25% /15 - Transferência de Recurso do FNDE
Conta Corrente: 12.556-3/18.455-1

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § II do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE n® 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentado Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
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O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá;

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

a.

b.

CONTRATADO;
fiscalizar a execução do contrato;

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
c.

d.

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIltA;
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 001/2020, pela Lei n° 8.666/1993 
e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal-éntre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes;

pela inobservância de qualquer de suas condições;
por quaisquer dos motivos previstos em lei.

a.

b.
c.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Iraquara- BA para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Iraquara - Ba, 13 de março de 2020.

MARIANA DOS ANJ^SANTOS 
CONTRAZáaCÔ

■c/
CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

Sr°. EDIMARIO GUILHERME DE NOVAES

TESTEMUNHAS:

1.
CPF: ^28

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
IRAQUARA - BAHIA 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
CertWâo 00000004

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBÍTOS MUNICIPAIS
UARIANA DOS «iOS SWOSContrlMinte:
RUA Ql£UAOA, Sit^ BARRO DCMSO SLVAEndftP^ço:

Corrpfftimnto: CASA

RAOUARA>BACldBd«/UP:
03SS432SS71CPFiC!4PJ:

Inscrição EstadtfftWQ: 14S6S74S60

Inscrição MiflidpM:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

É certificado que não constem pendências em seu nome. relativas a cfeditos tributários e inscrições em divida 
ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Este certidão refere-se exclusívamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda Municipal.

OERAEM EM: 27aif30201S1S20 hoiArio de Srasla

EMITIDA BM: 2C»2«I20 -13:3441 mám de Srasla 
VÍLIDA até: 2604/2020

CHM OE VBáJtUí^ito:VHOnm7UD

Vhrtflqu>n«uteiãieid«áadisacartiiiãoa»modooi»fttfcHtp/A<niwf teec 
Qualquftr rasuni ou oimnda toiviHirA oste documtnto.

20/02/2020 13:04lofl



I o ‘) GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 20/02/2020 13:04

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(EmiUda para oe efeitos doa arte. 113 e 114 da Lei 3.956 da 11 de dexc<rd>ra da 1981 • Código 
Trfbirt^fo de Estado da Bahia)

CerMão N*: 20200564M8

NOME

MAKIANA DOS .ANJOS SANTOS

INSOaçAO ESTADUAL ore

0JS.«U.155-11

Fica ceitificado que não constam, eté a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa liâca ou jurídica adma 
lOendficaOa, relativas aos nãtutos adniidstradcs por esta Secretaria.

Esta c^idêo engloba todos os seus estab^edmentos quanto á irrenstência de dRãtos, incíuslve os Inscritos na Olvida 
AOva. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PúUica do Estado da B^ia 

cobrar quaisquer débitos que rderem a ser apurados posterjormente.

Emitida em 20/02/2020, czrnlonne Portaria n° 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
enéssão.

A AUTENDCIOAOE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS WSPETORJAS 
FAZENDARIAS ou via internet, no ENDEI^ÇO h1lp;//«r*rw.sefaz.tM.gov.br

Vélirla com a apresentaçao conjunta do cartão orignal de Inscnção no CPF ou rro CNPJ da 
Secretaria da Racaita Federal do Mbiiaéilo da Fazenda.

Ptabu 1 de] RcfCcrtiilMiNc^itívLrpl

♦
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•irsTiç;-. r'0 traba:.ho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TI^ABALHISTAS

Nome: MARIANA DOS ANJOS SANTOS 
CPF: 035.943.255-71 
Certidão n°: 5048452/2020 
Expedição: 20/02/2020, às 13:02:54
Validade: 17/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MARIANA DOS AMJOS SANTOS, inscrito (a) no CPF sob o 
n° 035.943.255-71, NÂO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: c.ndt@tse.3ua.tr

http://www.tst.jus.br
mailto:c.ndt@tse.3ua.tr


'ertidão Internet http://serv!cos.recáta.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjun...

Acesso à infonnsção Partldpe Serviços LegtslaçSo CanaisBRASIL

Receita Federal■é CERTIDÃO

í MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARIANA DOS ANJOS SANTOS 
CPF; 035.943.255-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a ‘d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n” 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação deste certidão está condiraonada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp.7/www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitemente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida âs 13:04:40 do dia 20/02/2020 <hora e date de Bresflia>.
Válida até 18/08/2020.
Código de controle da certidão: E64E.DB65.62DS.S542 
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

«rTi»rtS»T«Nova Consulta

20/02/2020 13:05

http://serv!cos.rec%c3%a1ta.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjun
http://rfb.gov.br
http://www.pgfri.gov.br

